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O ANO LETIVO DE 2025 DA EEEP MANOEL MANO

1.

= Candidata(o}): = Maria Gabrielly Aradjo Martins

» Requerente do Recurso: » Eliane Martins AraGjo Vasconcelos

= Solicitagéo da(o) Recorrente: » Retificacdo de lista. Conforme comprovante, a inscricdio da candidata foi para o curso de Enfermagem na
categoria REDE PRIVADA — COTA TERRITORIAL, porém seu nome consta na lista REDE PRIVADA - AMPLA
CONCORRENCIA.

= Fundamentagéo da Direcéo Escolar e/ou » Conforme Portaria n® 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, no item 7.2 da Classificacéo — A Classificagéo sera
Comisséo Coordenadora do Processo Seletivo: |em ordem decrescente obedecendo ao niimero de vagas existentes e de acordo com o curso pretendido
pela(o) estudante.

= Concluséo da Direcdio Escolar e/ou Comiss&o = A partir da ficha de inscrig8o, constatou-se que, no sistema, a categoria de concorréncia da candidata estava

Coordenadora do Processo Seletivo: com erro, porém, houve a retificacéo de categoria e, confirma-se a média geral de 8.29167, no curso de|
ENFERMAGEM - REDE PRIVADA — COTA TERRITORIAL, passando a constar em 32 posigéo na referidal
lista/categoria.

» Parecer Final: - DEFERIDA

2.

= Candidata(o): » Maria Fernanda Prudéncio Tomaz

» Requerente do Recurso: = Liliane Prudéncio Tomaz

= Solicitagao da(o) Recorrente: » Mudanga na categoria de concorréncia, ou seja, modificar de REDE PRIVADA/AMPLA CONCORRENCIA

para REDE PRIVADA — COTA TERRITORIAL

» Fundamentac&o da Direg@o Escolar efou = Conforme Portaria n°® 2662/2024 ~ GAB e Edital 04/2024, no item 6.3 da Anélise Documental — N&o sera
Comissé&o Coordenadora do Processo Seletivo: |aceita a incluséo de documentos para o processo de inscricéio apos a realizacdo da mesma. Amplia-se a esse
entendimento que alteragdes no tipo de categoria de concorréncia também néo é possivel,

» Concluséo da Diregéo Escolar e/fou Comisséo 0 De acordo com o comprovanie de inscricdo da candidata, a responsavel requereufindicou, no ato da

Coordenadora do Processo Seletivo: inscrigéo, o curso de ENFERMAGEM, na categoria REDE PRIVADA/AMPLA CONCORRENCIA, ndo sendo
permitido alteragcbes no decorrer do processo, tdo pouco apds a divulgacdo dos resultados, mesmo que
preliminar.

= Parecer Final; » INDEFERIDA

Av. Professora Machadinha 3449 - Balrro Principe Imperial — CEP: 63708-825 - Cratels/Ceard
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. Candidata(o): : Ana Rebeca Teixeira Gomes b

= Requerente do Recurso:

» Antonia Rejane Teixeira dos Santos

» Solicitagac da(o) Recorrente:

= Esclarecimento da forma de egbtengdo da média geral da candidata
= Revisfo da pontuacéo geral obtida através do calculo das médias apresentadas no histdrico escolar.

= Fundamentacéo da Direcio Escolar efou
Comissio Coordenadora do Processo Seletivo:

» Conforme a Portaria n° 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, no item 7.2 da Classificacdo — A Classificacéo
sera em ordem decrescente obedecendo ao nimero de vagas existentes e de acordo com o curso pretendido
pela(o) estudante e 7.3 - Seréo considerados para efeito do calculo da meédia os componentes o::.,o_.__mau
obrigatorios: Lingua Portuguesa, Matematica, Histéria, Geografia, Ciéncias, Arte, Ensino Religioso, Lingu

Estrangeira e Educacéo Fisica.

« Conclusdo da Direcéo Escolar efou Comiss&o
Coordenadora do Processo Seletivo:

» Procedeu-se a verificagdo da média geral, obtida através das médias constantes no historico escolar e
devidamente inseridas em sistema e, constatou-se que nao houve divergéncia das que foram registadas no
histérico escolar apresentado no ato da inscrigdo. Confirma-se que a candidata, obtém a média geral de
8.75000, no curso de ENFERMAGEM - REDE PUBLICA — AMPLA CONCORRENCIA, ocupando a 379
posicéo da referida lista/categoria.

= Parecer Final:

» INDEFERIDA

4

= Candidata(o):

» Ana Rebeca da Silva Porto de Aradjo

= Requerente do Recurso:

» Maria Graciele da Silva Porto de Araljo

» Solicitacdo da(o) Recorrente:

= Mudanca na categoria de concorréncia, ou seja, modificar de REDE PUBLICA/AMPLA CONCORRENCIA
para PESSOAS COM DEFICIENCIA

= Fundamentacéo da Direcdo Escolar efou
Comisséo Coordenadora do Processc Seletivo:

- Conforme Portaria n® 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, no item 5.1.3 dos Documentos necessarios para
inscricdc — Os candidatos que forem concorrer a vaga por deficiéncia deverdo apresentar laudo, expedido,
exclusivamente, por profissional médico e 6.3 da Anélise Documental — N&o sera aceita a incluséo de
documentos para o processo de inscricdo apos a realizacdo da mesma. Amplia-se a esse entendimento que
alteragdes no tipo de categoria de concorréncia também n&o & possivel.

= Conclusdo da Diregéo Escolar e/ou Comissao
Coordenadora do Processo Seletivo:

= De acordo com o comprovante de inscricdo da candidata, a responsavel requereu/indicou, no ato da
inscrigio, o curso de ENFERMAGEM, a categoria REDE PUBLICA/AMPLA CONCORRENCIA, ndo sendo
permitido alteragdes na inscrigdo e/ou acrescentar documentos no decorrer do processo, tdo pouco apos &
divulgagao dos resultados, mesmo que preliminar.

= Parecer Final:

 INDEFERIDA

Av. Professora Machadinha 3449 - Bairro Principe Imperial - CEP: 63708-825 - CratetGs/Ceara
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5.

» Candidata(o): = Ana Clara Moreira Teles

» Requerente do Recurso: = Claudio Teles Prudéncio

» Solicitacdo da(c) Recorrente: = Mudanca na categoria de concorréncia, ou seja, modificar de REDE PRIVADA/AMPLA CONCORRENCIA
para REDE PRIVADA — COTA TERRITORIAL

» Fundamentacéo da Diregio Escolar efou = Conforme Portaria n° 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, no item 6.3 da Analise Documental - Ndo sera

Comiss&o Coordenadora do Processo Seletivo: laceita a inclus&c de documentos para o processo de inscrigdo apés a realizagio da mesma. Amplia-se a esse
entendimento que aiteragdes no tipo de categoria de concorréncia também néo € possivel.
» Concluséo da Diregéo Escolar efou Comiss&o + De acordo com o comprovante de inscricdo da candidata, afo responsavel requereufindicou, no ato da

Coordenadora do Processo Seletivo: inscrigdo para o curso de ENFERMAGEM, a categoria REDE PRIVADA/AMPLA CONCORRENCIA, ndo sendo
permitido alteracdes no decorrer do processo, tdo pouco apds a divulgagdo dos resuitados, mesmo que
preliminar.

» Parecer Final: = INDEFERIDA

6.

= Candidata(o): « Edivan Keverson Alves da Silva B

» Requerente do Recurso: - Edivan Alves de Oliveira -

- Solicitacdo da(o) Recorrente: - Revisao da média final tendo em vista boletim néo constar os 4 periodos do 9° ano,

» Fundamentacéo da Diregéo Escolar e/ou Conforme a Portaria n°® 2662/2024 -~ GAB e Edital 04/2024, no item 4.1.3 das Condi¢ées de Inscri¢éo -
Comissao Coordenadora do Processo Seletivo: |As(os) estudantes que ainda estiverem cursando o 9° ano do ensino fundamental ou os anos finais do ensino
fundamental na modalidade Educacéo de Jovens e Adultos - EJA, no perfodo das inscrigdes, dever&o
apresentar declarac&o emitida pela escola de origem, carimbada e assinada pela(o) diretora(r) e secretéaria(o)
escolar, contendo a média das notas de todas as disciplinas cursadas do 6° ac 9° ano do ensino fundamental
anos finais, sendo que, para a confirmagdo da matricula, a(o) estudante j& deverd ter concluido o ensino

fundamental;
 Conclusao da Direcéo Escolar e/fou Comiss&o [+ As meédias fornecidas pela escola que o candidato cursou o 9° ano, estédo em acordo com o que estabelece
Coordenadora do Processo Seletivo: o item 4.1.3 das Condigbes de Inscrigdo, ndo causando nenhum prejuizo ac candidato. Assim, confirma-se g

média geral de 7.64722, no curso de ENFERMAGEM - REDE PUBLICA — AMPLA CONCORRENCIA,
ocupando a 80° posicéo da referida lista/categoria.
- Parecer Final: - INDEFERIDA

Av. Professora Machadinha 3449 - Bairro Principe Imperial — CEP: 63708-B25 - Cratels/Ceara
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7.
« Candidata(o): » Edivan Kenerson Alves da Silva

» Requerente do Recurso:

= Edivan Alves de Oliveira

» Solicitagéo da(o) Recorrente:

= Revisfo da média final tendo em vista boletim n&o constar os 4 periodos do 9° ano.

» Fundamentacéo da Dire¢ao Escolar efou
Comisséo Coordenadora do Processo Seletivo:

- Conforme a Portaria n°® 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, no item 4.1.3 das Condi¢cdes de Inscricdo -
As(os) estudantes que ainda estiverem cursando o 9° ano do ensino fundamental ou os anos finais do ensino
fundamental na modalidade Educagio de Jovens e Adultos - EJA, no periodo das inscrigdes, deveréo

presentar declaragio emitida pela escola de origem, carimbada e assinada pela(o) diretora(r) e secretaria(o)
ﬂmoo_m.._ contendo a média das notas de todas as disciplinas cursadas do 6° ao 9° ano do ensino fundamental
anos finais, sendo que, para a confirmagio da matricula, a(o) estudante j& deverd ter concluido o ensino
fundamentai;

= Concluséo da Diregao Escolar efou Comissao
Coordenadora do Processo Seletivo:

= As médias fornecidas pela escola que o candidato cursou o 9° ano, estdo em acordo com 0 que estabelece|
o item 4.1.3 das Condigdes de Inscrigdo, ndo causando nenhum prejuizo ao candidato. Assim, confirma-se &
média geral de 7.64722, no curso de ADMINISTRAGAQO — REDE PUBLICA — AMPLA CONCORRENCIA,
ocupando a 73° posigéo da referida lista/categoria.

= Parecer Final

= INDEFERIDA

« Candidata(o):

= Ysala Maria da Silva Ferreira

» Requerente do Recurso:

= Lydyon Ferreira Sousa

» Solicitagcao da(o) Recorrente:

« Mudanga na categoria de concorréncia, ou seja, modificar de REDE PUBLICA/AMPLA CONCORRENCIA
para REDE PUBLICA - COTA TERRITORIAL

= Fundamentagéo da Diregéo Escolar efou
Comissdo Coordenadora do Processo Seletivo:

= Conforme Portaria n° 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, no item 6.3 da Analise Documental —~ N&o serd
rnmmﬁm a incluséo de documentos para o processo de inscricdo apds a realizagdo da mesma. Amplia-se a esse
entendimento que alteragdes no tipo de categoria de concorréncia também néo é possivel.

» Conclusdo da Diregdo Escolar e/fou Comisséo
Coordenadora do Processo Seletivo:

= De acordo com o comprovante de inscrigdo da candidata, a/o responsavel requereu/indicou, no ato da
inscrigdo, a categoria REDE PUBLICA/AMPLA CONCORRENCIA, no cursoc de ADMINISTRACAQ, néo sendo
permitido alteracées no decorrer do processo, t8o pouco apés a divulgacéo dos resultados, mesmo que
prefiminar.

= Parecer Final:

= INDEFERIDA

Av. Professora Machadinha 3449 - Bairro Principe imperial - CEP: 63708-825 - Crate(s/Ceara
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» Candidata(o):

= Marcus Davi Araujo Dantas

» Requerente do Recurso:

- Elizete Martins Aratjo Dantas

« Solicitagdo da(o) Recorrente:

= Revis&o da pontuacéo geral obtida através do calculo das medias apresentadas no histérico escolar.

= Fundamentagéo da Dire¢do Escolar e/ou
Comisséo Coordenadora do Processo Seletivo:

« Conforme a Portaria n® 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, no item 7.2 da Classificagdo — A Classificagéo
sera em ordem decrescente obedecendo ao nimero de vagas existentes e de acordo com o curso pretendido
pela(o) estudante.

= Conclusao da Diregéo Escolar efou Comiss&o
Coordenadora do Processo Seletivo:

= Procedeu-se a verificac&o da média geral, obtida através das meédias constantes no histérico escolar e
devidamente inseridas em sistema e, constatou-se que nao houve divergéncia das que foram registadas no
histdrico escolar apresentado no ato da inscriggo. Confirma-se gque o candidato, obtém a média geral de
8.42222, no curso de DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - REDE PRIVADA - COTA TERRITORIAL,
ocupando a 4° posicéo da referida lista/categoria.

= Parecer Final;

= INDEFERIDA

10.

» Candidata(o):

- Ysys Lauanda Oliveira Alves

« Requerente do Recurso:

» Ragueiyne de Qliveira Lopes

» Solicitagéo da(o) Recorrente:

» Reviséo da pontuacao geral obtida através do calculo das médias apresentadas no histérico escolar.

» Fundamentacéo da Direcéo Escolar efou
Comissao Coordenadora do Processo Seletivo:

« Conforme a Portaria n® 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, no item 7.2 da Classificagfio — A Classificagéo
sera em ordem decrescente obedecendo ao numero de vagas existentes e de acordo com o curso pretendido
pela(o) estudante.

= Concluséo da Direg&o Escolar e/ou Comisséo
Coordenadora do Processo Seletivo:

« Procedeu-se a verificagdo da média geral, obtida através das médias constantes no histérico escolar e
devidamente inseridas em sistema e, constatou-se que néo houve divergéncia das que foram registadas no
histérico escolar apresentado no ato da inscricdo. Confirma-se que a candidata, obtém a media geral QJ
8.33889, no curso de DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS — REDE PUBLICA — AMPLA CONCORRENCIA,
ocupando a 299 posicéo da referida lista/categoria.

= Parecer Finat

= INDEFERIDA

Av. Professora Machadinha 3449 - Bairro Principe Imperial — CEP: 63708-825 - Crateus/Ceara
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1.
= Candidata(o): » Thaynah Costa Soares

= Requerente do Recurso:

= Antonia Costa Meneses

= Solicitagao da(o) Recorrente:

= Ser concedido o direito a vaga por a candidata pertencer a Associagdo Quilombola

= Fundamentagao da Direcdo Escolar e/ou
Comissdo Coordenadora do Processo Seletivo:

= A Portaria n® 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024 determina a reserva de vagas a Pessoas com Deficiéncia (PCD)
e para os residentes nos territérios da EEEP Manocel Mano — Bairros Principe Imperial, Venécios e José Rosa.

» Concluséo da Direcdo Escolar e/fou Comissio
Coordenadora do Processo Seletivo:

« O vinculo a Associagido Quilombola, na Portaria e Edital mencionados anteriormente, néo estabelece reserva de
vagas para esse publico especifico.

« Parecer Final:

» INDEFERIDA

12,

= Candidata(o):

= Jodo Victor de Paula Melo

= Requerenie do Recurso:

= Antonio Cleber de Melo Silva

* Solicitagdo da(o) Recorrente:

= Forma de obtencdo da média geral dos candidatos;
= Verificagéo da pontuagdo geral obtida através do célculo das médias apresentadas no historico escolar;
= Revisdo do critério de cota territorial para estudantes oriundos da rede privada.

= Fundamentagéo da Dire¢do Escolar e/ou
Comissdo Coordenadora do Processo Seletivo:

= Conforme a Portaria n° 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024, estabelecem:

ia) ltem 3.5.2 do Quantitativo e Distribuig8o das Vagas - Dos 20% das vagas destinadas as(aos) estudantes da rede
privada de ensino, 30% destas serdo para estudantes gque comprovarem residéncia no territério em que se situa a
escola, quando for o caso;

b) 7.2 da Classificagdo — A Classificagdo sera em ordem decrescente obedecendo ao numero de vagas existentes e
de acorde com o curso pretendido pela(o) estudante,

c) 7.3 - Serdo considerados para efeito do céiculo da média os componentes curriculares obrigatérios: Lingua
Portuguesa, Matematica, Histéria, Geografia, Ciéncias, Arte, Ensino Religioso, Lingua Estrangeira e Educagio
Fisica.

= Conclusédo da Diregéo Escolar e/ou Comisséo
Coordenadora do Processo Seletivo:

= A Portaria n° 2662/2024 — GAB e Edital 04/2024 estabelece percentual de vagas para estudantes vindos da rede
privada e que comprovarem residéncia no temitério da escola, ndo sendo permitido, legalmente, a ndo oferta
dessas vagas por esta instituicéo;

» Procedeu-se a verificacio da média geral, obtida através das médias constantes no histérico escolar e
devidamente inseridas em sistema e, constatou-se que n&o houve divergéncia das que foram registadas no
historico escolar apresentado no ato da inscrigéo.

= Confirma-se que o candidato, obtém a média geral de 9.42222, no curso de ENFERMAGEM — REDE PRIVADA -
AMPLA CONCORRENCIA, ocupando a 92 posig8o da referida lista/categoria.

» Parecer Final;

» INDEFERIDA

Av. Professora Machadinha 3449 - Bairro Principe Imperial - CEP: 63708-825 - Crateus/Ceara
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